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ATA DA 34§ SESSÃO, EM 22 DE JUNHO DE i9 6 0 . : j

PRB3IDBNCIA DO EMO, SR. MINISTRO GENERAL-DE-EX0RCI  TO TRISTlO DE ALENCAR 
ARARIPE.
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PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, 0 EXMO. SR. DR. IVO D’ AQUÍNO FONSECA

SECRETARIO, 0 SR, DR. IBRRB GARCINDO FERNANDES-DE SÁ.

Compareceram os Bxmos, Srs. Ministros Dr. Vaz de Mello, Dr. Murgel de Re
zende, Gen. Lima Câmara, Gen, Falconieri da Cunha, Dr. Autran Dourado, 
Ten, Brig. Álvaro Hecksher, Dr. Adalberto Barretto, Alm. José Espíndola, 
Alm. Diogo Borges Fortes e Ten, Brig. Ajalmar Vieira Mascarenhas, Minis
tro convocado.

Acha-se licenciado o Bxmo, Sr. Ministro Ten. Brig. Vasco Alves Secco. 

As treze horas, havendo/ número lega l, f o i  aberta a sessão.

lida e sem debate, f o i  aprovada a ata da sessão anterior.

*******

Apelações julgadas na sessão secreta do dia 20:

Nfl 31.616 Mato'Grosso. R e l,'0  Sr. Ministro Alm. Borges Fortes. Rev.; 
0 Sr, Ministro Dr. Murgel dé Rèzende. Apelante: A Promoto- 
r ia  da Auditoria da 9a. R.M. Apelado: Joaquim Alves da S il 
va, soldado, do 172 Batalhão de Caçàipres, absolvido do 
•crime previsto no art. 163 do C.p.M,«Negaram provimento ao 
recurso do M inistério Público, para confirmar a * sentença 
absolu tória ,'por outros fundamentos, unânimemente. Não'to
mou parte no julgamento o Bxmo, Sr. Ministro Ten. Brig. A- 
jalmar-Mascarenhas, por não ter assistido b re la tório .

N2 31.577 -  Paraná. Rei, 0 Sr. Ministro Dr. Autran Dourado, Rev, 0 Sr.
Ministro Alm, José Espíndola. Apelante: A Promotoria da Au 
d itoria  da 5a. R.M, Apelado: Wolf Muller, soldado, do 132 

K /-Batalhão de CagTadores, absolvido do crime previsto no art. 
f\ y / /  203 do C.P.M.^Negaram provimento ao recurso do M inistério 

/  Público, para confirmar a sentença absolutória, unânimemen 
'A /  te . Não tomou parte no julgamento o Exmo. Sr. Ministro Ten.

Brig. Ajalmar Mascarenhas, por não ter assistido o re la tó- 
/  \  r io .

\ *******
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(Cont. da ata da 34- se s ., em 22 /6 /60), .

Foram* a seguir, relatados e julgados os seguintes processos:

A P E L A Ç Õ E S

P 31*593. *• Mato Grosso* Rei. 0 Sr. Ministro Gen. Lima Gâmarai Rev* 0 
Sr* Ministro Lr. Murgel de Rezende. Apelante:. José Roberto, 

r * h  soldado, do I /4 2 =Regimento de Reconhecimento Mecanizado* -  
cõndenado a 4 meses de prisão, incurso no art. 159 do C,,P#

• M. Apelado: 0 Conselho de Justiça do 102 Grupo de Ganhões
A 75 Auto-Rebocado.J/Negaram provimento, para confirmar a sen 

/  \ tença, unânimemente.

P  31.608 R.G.do Sul, R e l.'0 ‘ Sr. Ministro Lr. Aútran Dourado* Rev* 0 
Sr. Ministro Gen. Falconieri da Cunha, Apelante: Palmiro 
Machado Aimai, 22 Sargento, do 32 Grupo de Artilharia a Ca 
valo 75, condenado a '2 anos e 4 meses de reclusão, incurso 
no art. 203 do C.P.M., combinado com os arts. 57 e 66, §
22, tudo do C.P.M, Apelado: 0 Cornselho Permanente de Justi 
ça da 2a. Auditoria da 3a. R.M.|/Provida, em parte, reduzi 
ram a pena a 1 ano, 4 meses e 10 dias de reclusão, como
incurso no art. 203, combinado com o § 22 do art, 66* do 
C.P.M,, unânimemente.

R.G.do Sul, Rei, 0 Sr, Ministro Gen, Falc.onieri da Cunha*- 
Rev, 0 Sr. Ministro Lr. Murgel de Rezende. Apelante:- Ivo 
de Souza Lopes, cabo, do 122 Regimento de Cavalariaj òofide 
nado a 10 meses de prisão, incurso no art. 163 do C.P.M, -  
Apelado: 0 Conselho de Justiça do 122 Regimento de Cavala 
r ia . V i v i d a ,  em parte, reduziram a pena a 6 meses de pri, 
são, unânimemente,

N2 29.671 
(EMBARGOS)

V'

Sao Paulo, Rei. 0 Sr. Ministro Gen. Palconieri da Cunha* 
Rev. 0 Sr, Ministro Dr. Adalberto Barretto. Embargantc: Le_ 
rino Franco, 3a Sargento da Aeronáutica, adido ao Departa
mento da Base Aérea de Campo Grande, condenado á 6 meses 
de prisão, incurso no art. 164, n2 I I , do C.P.M, Embargado: 
0 Acórdão do Superior Tribunal M ilitar, de 28 de a bril de 
1958. VDesprezaram’ os embargos, contra os votos dos Exmos. 
Srs. Ministros Gen. Falconieri' da Cunha, Dr. Adalberto Bar 
retto , Alm. Borges Fortes e Dr. Aútran Dourado, que os re
cebiam para absolver o embargante, (Não, tomou parte no jul 
gamonto o Bxmo. Sr. Ministro Dr. Murgel de Rezende,por não 
ter assistido o re la tó r io ).

Matò Grosso. Rei. 0 Sr. Ministro Gen! Falconieri da Cunha, 
Rev. 0 Sr, Ministro Dr. Vaz de Mello. Apelante: Edson José 
de Almeida, soldado, do l /4 2 Regimento de Reconhecimento ' 
Mecanizado, / condenado a 4 meses de prisão, incurso no art. 
159 do C.P.M, Apoiado: 0 Conselho de Justiça do 102 Grupo



= 223 =

Jíe Canhões 73 Auto-Rebocado Baixaram o processo em d i l i 
gência, unânime ment e,

(Cont, da ata da 34® se s ,, em 22 /6 /60 ),

Estado da Guanabara, Rei, 0 Sr. Ministro Gen.' Falconieri da 
Cunha. Rev, 0 Sr, Ministro Dr, Autran Dourado, Apelante: -  
E lídio Brito de Almeida, soldado, do Regimento Escola de 
Infantaria, condenado a 6 meses de prisão, incurso no art, 
163 do C.P.M, Apeladòj|0 Conselho de Justiça do Regimento 
Escola de Infantaria, •’Negaram provimento, para confirmar 
a sentença, unânimemente.

Estado da Guanabara, Rei, 0 Sr, Ministro Geh, Falconieri da 
Cunha, Rev, 0*Sr. Ministro Dr. Vaz de Mello. Apelante: No- 
raldino Francisco Espíndola, MN-2& c ia s .,  do navio Monitor 
MParnaíba’',  condenado a 6 meses de detenção, incurso ' 'nò 
art,. 163, combinado com os arts. 57 e 62-1, tudô do C,P,M. 
Apelado: 0 Conselho Permanente de Justiça da la . Auditoria 
da Marinha.\Negaram provimento, para confirmar' a sentença, 
unânime mente,

NA 31*557 •* Paraná, Rei. 0 Sr. Ministro Dr, Murgel de Rezende. Rev. 0 
Sr, Ministro Ten. Brig. Álvaro .Hecksher, Apelante: Ary Vi- 

, cente, e x-cabo do 22 Batalhão Ferroviário, condenado a 1 
% ano e 15 dias de reclusão, incurso no art. 203j e a 2 anos

V,,vÀ e 15  dias'de reclusão, incurso no art. 198» § 42j n2 V, tu
do do C.P.M, Apelado: O/Conselho Permanente de Justiça da 

\  Auditoria da 5a. R.M, Jnle jeitaram as preliminares e, no.má 
\  r it o , negaram provimento ao recurso da defesa, para con fir 

\jar a sentença condenatária, unânimemente.

RE P R E  S E N U Ç Ï 0

N2 452 R,G,do Sul, Rei, 0 Sr, Ministro Gen. Falconieri da Cunha,-  
0 Dr. Promotor da" 3a, Auditoria. da 3a. Região M ilitar, com 
fundamento no art, 340, do C,J,M,, pede seja  decretada a 
extinção da punibilidade, pela prescrição, de João Fráncis 
co Gàlàrça, ex-sóldado, condenado como incurso no art. 96 
do C.P.M, de 1891 (grau submáximo), por sentença'do'Conse
lho Permanente de JuÉtj^ft, da 3a. Auditoria da 3a, R.M., de 
14 de maio de 1940, ^6eferida a representação^ decretaram 
extinta a punibilidade. pela prescrição da açao penal, unâ 
nimemente.

REYISãO CRIMINAL.

NS .888 — Estado da Guanabara. Rei. 0' Sr, Ministro Dr. Autran Doura
do. Rev. 0 Sr. Ministro Gen, Falconieri da Cunha, Requeren
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• te : Francisco Monteiro, ex-Capitão-Tenente (S .I . ) ,  da Re- 
1 . serva Remunerada, condenado a 3 anos de prisão, incurso no 
V art, 229, do C.P.M., por acórdãcydb Superior Tribunal M ili 

tar, de 26 de outubro de 19 56 , ^/indeferiram o pedido, unâ.- 
nimemente, (Não tomou parte no julgamento o Exmo. 8r, Mi-*'
n istro Dr. Adalberto Barretto, que se deu por impedido)* ;

(Coxit. da ata da 34- ses.,  em- 22/6 /60).

H A B E A S  -  C O R P U S

Pernambuco. Rei. 0 Sr, Ministro Dr, Adalberto Barretto, Ba 
ciente: Severino Machado-da Silva, funcionário c iv i l  da Ba 
se Naval de R ecife, prêso h disposição do Comandante da re. 
ferida BaseijU^àindo ser pôsto em liberdade, sem prejuízo 
do^processo, »Julgaram .prejudicado o pedido, unânimemente, 
(Não tomou parte no julgamento p Exmo. -Sr. Ministro Doútor 
Murgel de Rezende, por não ter assistido ao re la tó r io ) .

N2 26.224

R E P R E S E N T  A Ç O S S

N2 451 R,G,do Sul, Rei, 0 Sr. Ministro Gen. Lima Câmara. 0 Dr.Pro 
motor da 3a, Auditoria'dã 3a. Região M ilitar, com fundamen 
to no art. 340, do C.J.M., pede seja decretada a extinção 
da punibilidade, pela prescrição, de Nicanor Dias'de Almei 
da, condenado a 8 meses.de prisão, incurso no art, 19 8 , 5 
22 e art, 20, ambos do C.P.M., por sentença do'Conselho Per 
manente de Jixstí^a  da 3a. Auditoria da 3a, R,M., de 18 de 
maio de 1956^^íJeferida a representação, decretaram a extin 
ção da punibilidade, pela prescrição da ação penal,"unâni
memente, (Não tomou parte no julgamento o Exmo, Sr, Minis, 
tro Gen. Faleonieri da Cunha, por não ter assistido ao re
la tório ) ,

N2 455 Pernambuco, Rei, 0' Sr, Ministro Dr. Autran Dourado, 0 Drf 
Promotor da Auditoria da 7a. Região M ilitar, com fundamen
to no art. 340, do C.J.M,, pede seja decretada a extinção 
da punibilidade, pela prescrição, de Raimundo Gilmário^Be- 
zerra, funcionário c i v i l ,  condenado a 1 2 'meses de prisão, 
incurso no art, 198, preâmbulo^ do C.P.M., por sentença do 
Conselho Permanente de Justiçaf da Aeronáutiòa_.da Auditoria 
da 7a. Região M ilitar, de 7 de maio de 1952./Deferiram a 
representação, para decretar éxtinta a',punibilidade, pela 
prescrição da ação penal,'unânimemente, (Não tomou parte 
no julgamento o Exmo,. Sr, Ministro Gen. Falconieri da Cunha, 
por não ter assistido a o 're la tó r io ) .



da 34â ses ., em 22/6/60). 

A P E 1 A Ç' -ö E S ■

Estado da Guanabara. .Rel. 0 Sr. Ministro Ten, Brig; Älvaro 
Heclssher, Rev, 0 Sr, Ministro- Dr, Autran Dourado, Apelante: 
João Batista de lima Filho, soldado, do Regimento Escola 
de Cavalaria, condenado a 15 meses de pri^ao, incurso no 
art, 163 do C,P‘-.M, Apoiado: 0 Conselho áe Justiça.do Quar
te l do Regimento Escola de Cavalaria; iProvida, em 'parte, 
reduziram a pena a 6 meses de prisãoj .Unânimemente; (Nao 
tomou parte no julgamento o Exmo. Sr; Ministro Gon^Falco- 
n ieri da Cunha, por não ter assistido ao re la tório )i

Estado da Guanabara, Rel, 0 'Sr, Ministro Dr, Autrah Doura
do, Rev, 0 Sr-, Ministro Ten, Brig,. Alvaro Heckshor. Ape
lante: Walmízio Marcelino dos Santos, funcionário c iv i l  do 
Ministério da Marinha, condenado a 8 meses de reclusão, in 
curso no art, 198, § 4S, h.2 V, combinado com os arts* 57, 
19 n2 'IX> e 20, tudo do C.P.M'; Apelado: 0 Conselho Perma
nente de Justiça da la . Auditoria da Marinha,'Negaram pro
vimento, para confirmar a sentença, unânimemente i (Não to
mou parte no Julgamento o Exmo. Sr. Ministro Geni Falconle 
r i  da Cunha, por hão ter assistido ao re la tó r io )«

Estado da Guanabara, Rel, 0 Sr. Ministro Dr, Adalberto Bar 
retto» Rev, 0 Sr, Ministro Ten, Brig.- Alvaro Hecksher, Ape 
lante: A Promotoria da lá . Auditoria- da Marinha* Apelado 
Ivan Quadros Abdon, 2a,CL-TA-AR-n2 55*4002,4, absolvido do 
crime previsto-no art, 182, do C.P,M,, remetendo-set opor- 

-tunamente, os autos h autoridade competente, para aprecia*- 
ção' sob o aspecto d iscip lin ar. ft-JtHgamento em sessão secr^ 
ta ) ,

Estado da Guanabara, Rel', 0 Sr, Ministro Gen, Dima Camara, 
Rev, 0 Sr; Ministro Dr, Vaz de M ello ,’ Apelante; Valdir Coe 
lho de Oliveira, soldado, do Regimento Escola de Ihfanta -  
ria', condenado a £ meses do prisão, incurso no art, 163 do 
C,P,M, Apelado: 6 Conselho de Justiça do Regimento Escola 
de. Infantaria’, V^G ghram provimento, para con fim  ar a s e n - ' 
tença, unânime mente,- (Não tomou parte no Julgamento o Exmo* 
Sr, Ministro Gen; Falconieri da Cunha, por nao ter assisti 
do ao re la tó r io ) .■

Pernambuco* Rel* 0 Sr, Ministro Alm. José Espíndola, Rev, 
0 Sr. Ministro Dr, Adalberto Barretto, Apelante: -  Antônio 
Pedro da Costa, .soldado, do 162 Regimento de Infantaria, -  
condenado a 15 ineses de prisão, incurso no art, 163, do C* 
P.M, Apelado: 0 Conselho de Justiça do 162 Regimento de 
In fantaria .V Negaram provimento, para. confim ar a séntençá, 
unânimemente,. (Não tomóu parte no Julgamento o Exmo, Sr, 
Ministro Gen.'Falconieni da Cunha,, por não ter assistido 
ao re la tó r io ).
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/ • ‘
N2 31.536 -  São'Paulo í Rei. 0 Sr. Ministro Ten. B r ig ..Álvaro Hecksher.

' Rev.- 0 Sr'. Ministro Dr. Vaz dê Melloi Apelantes: A Promoto, 
ria  da la , Auditoria da 2a, RJM. e Geraldo Gidra, l 2 Sar
gento, da Companhia de Serviços da Escola.de Especialistas 
da Aeronáutica, còndenado a 2 meses de prisão, incurso no 
art. 163 do C.P.M. * Apelados: 0 Conselho de Justiça da Es
cola de Especialistas da Aeronáutica e ' Gep?aldo • Gidra, l 2
Sargento da referida Escola, condenado. rNegaram provimen
to ao recurso do M inistério Público e provido o da defesa, 
reformaram a sentença para absolvê-lo,1 unânimementé," (Não 
tomou parte no julgamento o Exmo. Sr. Ministro Gen,'Palco- 
n ieri da Cunha, por não ter assistido ao re la tó r io ).

(Cont. .da ata'.da 34-  ses ., cm 22 /6 /60).

n  51,614 - Estado da Guanabara. Rei, 0 Sr, Ministro Alm, José Espínáo 
la . Rev, 0 Sr. Ministro Dr. Adalberto Barretto, Apelantes: 
À Promotoria da 2a, Auditoria da la . R.M. e Jackson de Prei 
tas Guimarães, soldado, do Batalhão Santos Dumont, òohdena 
do a ,5 meses de prisão, incurso no art. 163, do C.P.M,,ten 
do para tarito fixada a pena base em 12 meses e diminuída a 
mesma de 2 meses, na forma do art. 62,^tudo do C.P.M. Ape
lados: 0 Conselho de Justiça do Batalhão Santos Dumont e 
Jackson de Preilte^Guimarães, soldado, do referido Bataw 
lhão, condenado rNogaram provimento ao recurso do Ministé
rio  Público e provido o da defesa, em parte, reformaram a 
sentença para reduzir a pena a 3 meses de: prisão, com a p li
cação do a r t . '166 do C.P.M., unãnimemente', (Não tomou par
te no julgamento o Exmo. Sr. Ministro Gen.-'Palco nie r i  da 
Cunha, por não ter assistido ao re la tó r io ).

N2 31*554 R.G;do Sul, Rol. 0 Sr.- Ministro Dr. Adalberto Barrotto, -  
Rev. 0 Sr'. Ministro Gen, Lima'Câmara, Apelante: A Promoto
ria da 2a. Auditoria da 3a, R.M, Apelado: Adair Lopes Mar« 
chado, soldado, do 14a Regimento de ' Cavalaria, absolvido 
do crime previsto no art.-. 136, do C.P.M.-, e considerado an 
tes comojnera transgressão d iscip linar, enviando-se cópia 
da decisão, uma vea passadajJm julgado, ao Sr. Comandante 
do referido Regimento« ^tót-gãgentareàasessão secreta .

N2 31,605 - Pernambuco.- Rol.- 0 Sr.. Ministro Ten. Brig. Álvaro Hecksher, 
Rev. 0 Sr. Ministro Dr. Murgel 'de Rezende. Apelante: Eno
que Alves da Silva, soldado,'do 42 Batalhão de Engenharia 
de Engenharia de Construções, condenado a .8 meses de prisão 
incurso no a r t .^163 do C.P.M. Apelado: 0 Conselho de Justi 
ça do. 42 Batalhão de Engenharia de. Construções. Provida,em 
parte, reduziram a pena a 6 meses de prisão, unânimemente, 
(Não tomou parte no julgamento o Esmo., Sr. Ministro Geh» 
Palcpnieri da Cunha, por não ter assistido ao re la tório )»

N2 31.633 Pernambuco, Rei» 0 Sr.-Ministro Dr. Vaz de Mello. Rev»- 0 
Sr, Ministro Ten. Brig,- Ajalmar Mascarenhas»- Apelante: -  À 
Promotoria da Auditoria da 7a» R.M,- Apelado: Rufino de
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(Cont, da ata da 34- se s ., em 22 /6 /60).

Souza Pontes, cabo, da Base Aérea de Fortaleza, absolvido 
do crime previsto no a r t .-182, § 52,-nos tôrmos do art, 26 
do C.P.M., sem prejuízo da reapreciação do fa to , sob o pon 
to de v ista  disciplinar^ pela autoridade m ilitar competen
te , (Julgamento em sessão secreta).

*******

N2 31,496 - Mato Grosso. R e i . .0 Sr. Ministro Ten.. Brig, Álvaro Hecksher* 
Rev. *0 Sr. Ministro Br, Vaz de Meilo'. Apelante: -Sebastião 
Serradilha, cabo, do l / 4 2 Regimento de Reconhecimento Meca 
nízado, condenado á 12 meses de prisão, incurso no art,l63  
do C,P.M. Apelado: 0 Conselho de Justiça do Quartel do 102 
Grupo de Canhões 75 Auto-Rebocado.-"^Acolhida a preliminar* 
de anulação do processo, por fa lta  do têrmo do deserção,que 
deve ser junto, ao mesmo,' devendo ser lavrado Outro'caso não 
exista, sendo o acusado pòsto em liberdade, se por a l não 
estiver grôso, unânimemente. (Reproduzida p or 'ter  saído com 
incorreções na Ata da 33â Sessão, em 20/6/60),

*******

NS 31*631 -  Minas Gerais, Rei, 0 Sr. Ministro Dr.’ Múrgel de Resende, -
Rev. 0 3r. Ministro Aim. José Espíndola, Apelantes: A Pro- 
motoria da Auditoria da 4a. R.M., Messias Barreiros* solda 
do,'do 102 R .I ,,  condenado a 3 meses de prisão, incurso no 
art. 182, caput, do C.P.M. e" Angelo Custódio Lopes de As
s is , soldado, da 4a. Cia, de P olíc ia  do Exército, condeha- 
do a 2 meses de prisão^ incurso no art, 182, § 62, do C,P, 
M., por desclassificação. Apelados: 0 Conselho Permanente 
de Justiça da Auditoria da 4a, R.M., Messias B arreiros,sol 
dado, do 102 R .I .j  Angelo Custódio Lopes de Assis, soldado, 
da 4a. Cia,, dé P olíc ia  do Exército, condenados; José Gonza 
ga de Souza e 'Nilton Ribeiro de Assis, absolvidos dos c r i
mes previstos nos arts. 136, preâmbulo, e § 32» e 182 a seu.

arágrafo l 2, n2 I , combinados com os arts. 33» 66 e 59» 
n2 III ,^ le tra  "a",* tudo do C,P.*M,, Wander Nogueira de Bar 
ros, João Batista dos Santos, Clóvis de Paula Alcântara, Jo, 
sé Coelho Pinto e Joaquim Afonso Pereira, soldados, do 102 
Regimento de Infantaria, absolvidos dos crimes previstos 
nos arts. 136, preâmbulo, § 32 e 182 e seu § l 2, n2 I , com 
binados^com os arts, 33 e 66, tudo do C.P.M. (Julgamento, 
em sessão secreta).

RECURSO CRIMINAL.

N2 3.851 - Estado da Guanabara. Rol. 0 Sr. Ministro Dr, Adalberto"Bar 
retto* Recorrente: A Promotoria da 3a. Auditoria da la , Re. 
gião M ilitar. Recorrido: 0 despacho do Dr., Auditor , que não 
recebeu a dendncia oferecida no I.P.M^ e no qual figura c£ 
mo indiciado o soldado do Forte de Copacabana, Milton de
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(Cont. da. ata da; 34- ses. , em 22/6/60).

t  V  • 'Almeida, Negaram provimento ao recurso, mantendo o despa
is cho' recorrido, contra o voto do Exmp. Sr. Ministro Dr.,Vaz 

de Mello, que dava provimento para ser processado o indici 
ado. (Não tomou parto no julgamento ç Exrno. Sr, Ministro 
Gen,' Palconieri da Cunha,1 por não ter assistido ao relató
r io ) .  *

R B P R E S B N T  AÇ l O

N2 455 -  Pernambuco. Rei. 0 Sr, Ministro Dr, Adalberto Barretto* 0
E r ,' Promotor dá Auditoria da 7a* R*M*,.com fundamento no 
art, 340, do C*J,M., pede seja decretada a extinção da pu- 
n ibilidade, pela prescrição, de Odilon Perreira, ex-mari -  
nheiro 1§ classe, condenado a 4 meses de prisão, incurso iío 
atti 198, combinado c.om o § 22 do mesmo artigo, tudo do C. 
P.M*-, por sentença do Conselho Permanente de Justiça da «Au 
^ itoria  da 7a. Região M ilitar, de 13  de novembro de 1951*- 
Deferida a representação, para. decretar extinta a’ punibili 
dade, pela prescrição da ação penal, unânime me ntê, (Não to 
mou parte no julgamento o Exrno. Sr. Ministro Gen', Palconie 
r i  da Cunha, por não ter assistido ao re la tó r io ).

• . *******

Poi, a seguir, encerrada a sessão.

*******

Acham-se em mesa os seguintes processos:

Apelações: 31.545ÍAH/AB)-31. 5 6 6 (AH/VM)-31; 573(AH/A!B) - 3 1  *59 1<AH/VM) 
31 «601 (AH/AD)-31.612 (AH/VM) -31.621 (. JE/AD) -31«634(BC/AB) 
31« 5 40 (AI 1/AD) -31.482 (AM/7M) -  31 ► 5 3 2 (AM/AB )-31*546( Wi/AH) 
31 í 5 5 3 (AM/VM) -31.5 68(AM/ AD) -  31.595 (AH/AB) -  31*600 (PC /AB) 
31.615(AM/AD)-31.620(AH/AB)-31.622(AI;I/M)-31.624(LC/VM) 
31.5 25 (PÒ/AB) -  31 *628 (AD/PC) -31 .6 3 6 (AD/JE).-31.498( ABAM) 
31.529(AB/JE)-31.563(AB/PC) -

Representacão: 454 (AH)
Revisão Criminal: 892 (VM/PC)
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